
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 360/2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.507 de 22 de dezembro 
de 2021; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 185/2022 da Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de 
R$ 2.023.500,00 (dois milhões, vinte e três mil e quinhentos reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçaméntárias, no valor de R$ 722.500,00 
(setecentos e vinte e dois mil e quinhentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - excesso de arrecadação da Fonte 60153 - Aquisição Máquinas e Equipamentos 
Siconv 926240, no valor de R$ 1.301.000,00 (um milhão, trezentos e um mil reais), considerando a 
tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

O - Demonstrativo por Projetos, Ativida 

Art. 4° Este Decreto entra em vigo 
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.722600,00 

____J 
7 TOTAL GERAL ' 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°360 DE 21/11/2022 

i 
1 

Crédito Adicional Suplementar- Inciso I, do ai. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

i 
ÓRGÃO: 	19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1 
UNIDADE:119.001. -COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E I 	 i 
p-  FUNCIONAL. - .ATIVIDADEJPROJET010P. ESPECIAL -

_ 
NATUREZA DA DESPESA: V., .FONTE VALOR 

12.361.0015.2048 Alimentação escolar 3.3.90.32.00.00 
MATERIAL 	BEM 	OU 
SERVI 	Ç 	O 	PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

1000 R$ 	380.000,00 

12.122.0015.2100 Administração da Diretoria de Educação 
I 

3.3.90.14.00.00 	IDIÁRIAS - CIVIL 104 R$ 	1.500.00 

Administração da Diretoria de Educação 
D  (

12.122.0015.2100 3.3.90.33.00.00 	
rPASSAGENS EÃESPESAS 
COM LOCOMOÇO 

104 R$ 	1.000,00 

._ . 	 TOTAL GERAL R$ 	•382.600 00 

ÓRGÃO: 112. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 	1 
'tJNTDADE:I 12.001. 	COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M 	 I 
1. 

 
_FUNCIONAL_ _ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL _NATUREZA DA DESPESA _. :FONTE_ - 	:VALOR ::. ji 

20.608.0010.2229 
Manutenção da Mis 6 o de Paisagismo e 

3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVI Ç OS DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDCA 

1000 R$ 	330.000,00 

-- -JOTAL-GERAL R$ J330.000,00 .._ _ _. 	__ 

taNICnalPAL 08. - SECARibplizETAaçA

RLAomUu 	

DE OBRAS, PLANEJAMENTO 
I 

ÓRGÃO: 1 URBANO E PROJETOS TÉCNICOS 
'UNIDADE: 08.002. 	DIRETORIA DE OBRAS I 
1 FUNCIONAL . . AT1VIDADETPROJETOIOP; ESPECIAC-  'NATUREZA DA DESPESA FONTE - — VALOR 

13.392.0022.1022 
Reformar e Equipar a Estnaura da Fundação 

Cultural 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1000 R$ 	5.000,00 

13.392.0022.1022 
Reformar e Equipar a Estrutura da Fundação 

. 
Cultural 

3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVI Ç OS DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

1000 R$ 	5.000,00 

___ _ . 	TOTAL GEFLAL R$ _ 	10.000 001 

(

I_ 

ÓRGÃO: 	09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 
rUNIDADE:I09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P -1 
1:FUNCIONAL _ ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL ' NATUREZA DA DESPESA. FONTE - VALOR 

15.452.0006.1014 Aquisição de Veiculo, e Maquinas 
'EQUIPAMENTOS 4.4.90.52.00.00 	
MATERIAL PERMANENTE E i  

60153 R$ 1.301.000,00 

.__ _. 	 TOTAL _ _ ._.  GERAL R$ 1.301.000,004 

I 	 I 
2.023.600,001 

—..1 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°360 DE 21/11/2022 

I ....,..  
Crédito Adicional Suplementar-Inciso I, do ah 	i, da Lei Federal n° 4.320/64 

---r-- 	 1 
CANCELAMENTO DE DESPESA 

1 	 -1 HÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 19.001. -COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E 	I 	 1 _ 	 _. f i 
1 _.FUNCIONAL,.. . ...ATIVIDADEIPROJETO/OP. ESPECIAL- NATUR 	

_ 
EZA DA DESPESA 	- 	_ ONTE - VALOR 	'1 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 
¡VENCIMENTOS 

3.1.90.11.00.00 	¡VANTAGENS 	. F 
i PESSOAL CIVIL 

104 R$ 	2.500,00 

IFS 	 •• 	. 	 . 	 .„,„1‘".1: 	. 	 TOTAL GERAL R$ 	2.600,00 

I 	 I 	. 	 J 
ÓRGÃO: 	08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS 
'UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 	 T 	 i 
p 'FUNCIONAL " ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL., ' rs .., NATUREZADA DESPESA: _: ,,.., FONTE: :_ ._.,VALOR Til  

27.813.0019.1339 
ResItaliza 	ç 	â 	o 	do 	Antigo 	Complexo 

Poliesportiso/Construção no Parque dos Ipês 

I 4.4.90.51.00.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES I 
I 

1000 R$ 	720.000,00 

_ • . TOTAL GERAL R$: . 720000001 
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